INDICAÇÃO Nº 
2310
, DE 2006

                              INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Cláudio Salvador Lembo, no sentido que determine ao Órgão competente, a imediata realização de obras de remoção do barranco existente no km 70 metros da Rodovia Mogi – Bertioga (SP – 98), no Distrito de Biritiba Ussú, município de Mogi das Cruzes.

JUSTIFICATIVA

                                             A presente reivindicação tem por objetivo atender aos anseios de milhares de moradores daquele Distrito e adjacências, uma vez que o barranco existente  naquela movimentada rodovia de acesso ao município de Bertioga e Litoral Norte e Santos está prejudicando a visibilidade de motoristas e pedestres trazendo, por conseqüência, riscos de acidentes e atropelamentos.

                                              Neste sentido, nos reunimos na manhã de hoje (07/12) com diversos representantes dos moradores locais e comerciantes que reiteraram este justo pleito ao Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria dos Transportes e Departamento de Estradas de Rodagem (DER).

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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